Requerimento

Realização de peditório de âmbito distrital

	Exmo. (a) Senhor(a) Governador (a) Civil do Distrito de (o)      
A Direcção da Associação     , com sede na      , código postal       –      ,      , concelho de      , solicita a V. Exa. autorização para realizar, no Distrito de(o)      , no(s) dia(s)        de       de     , um peditório, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 87/99, de 19 de Março, com o objectivo de      , obrigando-se esta associação a credenciar pessoal próprio ou voluntário para a sua realização, nos termos indicados em anexo.

A verba recolhida será depositada na conta n.º       do Banco      , sedeado na      . 
Pede Deferimento

(Assinatura)

     ,       de       de      



Nota: O pedido deve ser apresentado com a antecedência mínima de 30 dias e máxima de 60 dias.
A duração dos peditórios não pode ultrapassar sete dias consecutivos.
Nos termos do estabelecido no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 87/99, de 19 de Março, deve ser remetido a este Governo Civil o comprovativo da publicitação das receitas angariadas.

Os pedidos de autorização para realização de peditórios de âmbito nacional, regional ou municipal, devem ser dirigidos ao Ministro da Administração Interna, ao Presidente do Governo Regional, ou ao Presidente da Câmara Municipal, respectivamente.







